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R E L A T Ó R I O 

 

Cuida-se de parecer quanto à constitucionalidade e legalidade do projeto de 

emenda em epígrafe, protocolizado em 22/03/2023, de iniciativa do Vereador 

Professor Antônio César, visando modificar o artigo 1º, a fim de constar 

expressamente que fica instituído o dia 20 do mês de outubro, como a data que 

será celebrado o dia da Trabalhadora Rural. 

 

É o sucinto relatório. 

 

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado cingir-se-á aos aspectos 

estritamente jurídicos da emenda proposta, pois, quanto à matéria principal (PLO 

nº 25/2023 – vinculado ao Processo nº 2150/2023) esta Comissão já se manifestou 

anteriormente. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 1.º DO 

PROJETO DE LEI Nº 25/2023. 
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Mostra-se formalmente constitucional a presente propositura no que diz respeito à 

legitimidade parlamentar para deflagrar o presente procedimento. 

 

Nessa toada, impende consignar que o objeto da emenda traduz-se em atribuição 

típica da competência legislativa municipal, não restando caracterizado desvio de 

poder ou excesso de poder legislativo, não residindo no presente projeto de emenda 

nenhum vício material, na esteira do parecer retro, exarado pela Procuradoria desta 

Casa. 

 

 

C O N C L U S Ã O 

 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa e não vinculante do parecer 

jurídico, e assegurada a soberania do Plenário, a Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES, opina pela VIABILIDADE do 

Projeto de Emenda. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Linhares/ES, 18 de maio de 2023. 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva 

Relator 

 

Johnatan Depollo 

Membro 
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